
&-
CÂMARA MUNICIPAT, DE CoNGONHAS - MG

CIDADE DOS PROFETAS

PROJETI] TIE

ALTERA OS ITENS 40, 48,
ARTIGO E4, BA LET. T.773,
:TNS TI TUI AS ALIAUOTâS TIO

r i.. 1 rrD n,) Ll:i

ôl í;ri2tt
44 E 48, TIA TABELA

IrE 3!-_trE .ErEZqIÃF0
I SSAlr-r'r.' -' ) '-r

Irü
trE

üRUF.o ..A ", Ir0
1 . ??0, OUE

A üâmara I'lrrni.cÍpaL ds üongc,nhaÉ, Est;:rdo dã t'li.nâs Gera j.s, decre
l:: a

ârti90 1o. - üs itens 40, 4e, 43 e 48 da Tabela dr Grnpo rrA., a
que Ée refere o artigo e4 dâ Lêi No. 1.773, de 3l de dezembro de 1990,
pãEEa a vigor-ãr com ã seguinte redacão:

"40 âdmi nístração de fundos mlitLros

Agenciamento, corretagem üu i termêdiãcão de títnLos
qLta:.sqlrel-.. Zt )tt

44 Agenciamento! corl-etagam on
de f ranqr"tia ( {ranchschise) e

i. ntermediacâo
de fatrtracão

de co ntra tos
( fator i ng ) . .

5X

ar r Lrmau ao e
.. - - -. . Jla

48 Ar m;rz* nam* n t o ,
gt.rar ij:r dt h, r: nr,;

Artigo 2o. - Esta Lei
cão, revogando as dispoçiciies

clepciaito, *ãr- §{,
r1e qr-tii l. qt-tilr t:;Fei'ç

desc ar ga ,
ie. . . . . . .

pntrará em visor na data d€ sua pnblica-
em contrário.

Sala dãs Sessões, ãÕs sais de dsz€mbro de t993

Car los A berto zzam í gl io

l"{ar c o iô CordêirÕ

I'lr-i C1 Cor êa Evangelista
Uer aa dor

[tivi abará
e:ãdor'ROJETO oÊ LEr N..

- 

A;+ov1!6*1^/?,21
v.ü.r,t )btl1Lu! ç.,"..

Vere
Frrrresáo t Votrglo.
. r. - j-:- - -_ Nuto

i' rnco
r _,.rvt{i
o, 'gÇZ

CAL/ â ", ., ,,

ê-&8_-
Ruâ Padrc António CoÍrêa, I63-T.t t&1+)33!l 840

€ 3rocr{r
- CEP: 36404-000-Cúnsunhas - MG



CÂMARA MUNICTPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADFJ, DOS PROFETÀS
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Cômoro Municipol de Congonhos
CIDADE DOS PROFETAS

Congonhas, 15 de dezembro de 1993.

Comi.ssão

Comissão
LegislaÇão,
Tributação,

Justiça e

0rçamento
Redação e

e Finanças.
de

de

Ref.: Projeto de Lei oa 93/93.

RELATORIO:

Entendo ser a matéria de atribuição de iniciativa
dos dois Poderes. Devo mani festar da brilhante iniciativa dos

Vereadores que propuseram o Projeto.
É, sem dúvida, um grande benefÍcio para o MunicÍ-

pio. pois trata-se de aumento na previsáo de receita do 0rça-
mento.

Portanto, a presente proposta se encontra legal e

constj.tucional uma vez que vem para aumentar a receita do Mu

nicípio, com uma i.mportânci.a bem caracterizada por abranger
principalmente. as entidades jurídicas.

LStando o projeto amparado pela legisLaçáo e cor-
retamente Ínserido no contexto técnico previsto no 0rçamento
do MunicÍpio, sou pela sua aprovaÇão.

Éste é o meu reL at ór i o.

OS}IALDO OTELHO FILHO

Relator
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Câmara Municipal de Congonhas
- CIDADE DOS PROFETAS -

PROPOSICÃ O DE LEI N'61/93

ALTERA OS ITENS 40, 42, 44 E 48, DA TABELA DO GRUPO ''A''
DO ARTIGO 24, DA LEI 1.773,DE 31 DE DEZEMBRO DE 1.990,

euE rNsrrrur ls elÍeuoras Do rsseN.

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais, decreta:

Artigo lQ - Os itens 40,42,43 e 48 da Tabela do Grupo "4" , a que se

refere o artigo 24 da [-ei NQ 1.773, de 3l de dezembro de 1990, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"40 Administração de fundos mútuos..... ...............5%

42 Agenciamento, corretagem ou intermediação de titulos
quarsquer.............

44 Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos
de fianquia (franchschise) e de faturação

48 Armazenamento. depósito. carga, descarga, amrmação e

guarda de bens de qualquer espécie..

..5%
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Aúigo 29 - Esta Lei entrará em ügor na data de sua publicação, revogando

as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Congoúas. aos vinte e oito dias do mês de dezembro

de mil novec€ntos e noventa e três.

Carlos
Presidente

C MC/maaro
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